
MUNICÍPIO

Gabinete do Presldonte

Despacho

N.o M/XIII/PCM/2023

Considerando que:

A opção gestiona'ria do ano 2023 tem como fundamento reconhecer o empenho e o

contributo dos trabalhadores em funções do Município da Moita na prossecução das suas

atribuições e competências;

É de elementarjustiça assegurar a representativídade de todas as categorias profissionais,

no acesso a alteração de posicionamento remuneratório por opção gestionária, de acordo

com os critérios e pressupostos previamente determinados;

Foi deliberado por unanimidade em reunião ordinária da Câmara Municipal da Moita,

realizada no dia 12 de janeiro de 2023, exarada na proposta n.“ 13/XIII/2023:

a) a orçamentação e gestão de despesas com o pessoal para o corrente ano e inscrita

uma dotação orçamental no montante máximo de 20 000,00 € (vinte mil euros), destinada

a suportar os encargos decorrentes de alterações do posicionamento remuneratório por

opção gestionária na categoria dos trabalhadores do municipio;

b) que possam ocorrer, no ano de 2023, mudanças de posicionamento remuneratório dos

trabalhadores integrados nas carreiras e categorias de Assistente Operacional, Assistente

Técnicos e Técnicos Superiores, que sejam elegíveis nos termos do n.” 2 do artigo 156.o,

da LTFP, ou seja, que tenham obtido na avaliação do seu desempenho, referido as funções

exercidas durante o posicionamento remuneratório em que se encontravam no último

biênio (2021/2022), menção máxima; ou, nos dois últimos biénios (2019/2020 e

2021/2022), duas menções consecutivas imediatamente inferiores a máxima; ou ainda,

nos três últimos biénios (2017/2018, 2019/2020 e 2021/2022) tenham obtido três

menções consecutivas imediatamente inferiores as referidas na alínea anterior, desde que

consubstanciam desempenho positivo.

c) que os trabalhadores abrangidos são ordenados por ordem decrescente da

classificação quantitativa obtida na última avaliação do seu desempenho (biênio

2021/2022).

d) que seja alterado o posicionamento remuneratório dos trabalhadores até ao limite do

montante máximo dos encargos fixado.
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IV. Os trabalhadores que integram o universo fixado são elegíveis para beneficiar da aplicação da

opção gestionária, por cumprirem as regras e critérios cumulativos determinados para o efeito;

V. A alteração do posicionamento remuneratório por opção gestionaria compete ao dirigente

máximo do serviço, nos termos do disposto no artigo 158.o da Lei de Trabalho em Funções Públicas

(LTFP), aprovada em anexo à Lei no 35/2014, de 20 de junho, e ao abrigo da alínea a) do n." 2 do

artigo 35.o do Anexo I a Lei n.“ 75/2013, de 12 de abril, na sua redação atual.

Determine, nos termos e ao abrigo do disposto nos artigos 156.o a 21.58.o da Lei Geral do Trabalho em

Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.o 35/2014, de 20 de junho:

a) As alterações do posicionamento remuneratório por opção gestionária na categoria dos

trabalhadores do município no montante máximo de 20,000,00 € (vinte mil euros);

b) Que as alterações do posicionamento remuneratório tenham lugar em todas as carreiras,

sendo desagregado proporcionalmente ao número de trabalhadores em cada carreira, do valor

aprovado em reunião de câmara. dos 20 0006 (vinte mil euros):

- 3 000,00 € (três mil euros) para a carreira do técnico superior

- 5 000,00 € (cinco mil euros) para a carreira de assistente técnico

- 12 000,00€ € (doze mil euros) para a carreira de assistente operacional.

o) Que os trabalhadores elegíveis elencados no anexo I ao presente despacho e que dele faz parte

integrante, ordenados por ordem decrescente da última avaliação de desempenho e, por

cumprirem todos os requisitos para beneficiar da aplicação da opção gestionária, alterem o

seu posicionamento remuneratório para a posição e nível imediatamente seguinte da Tabela

Remuneratória Única (TRU).

d) Que a verba prevista destinada a alteração do posicionamento remuneratório em referência

não se esgota para o universo em causa, quer relativamente aos montantes máximos previstos

nas desagregações por carreira, quer ao nivel do montante máximo global dos encargos 20

000,00€.

e) Que a alteração do posicionamento remuneratório se reporta a 1 de janeiro de 2023, porforça

do disposto no n.” 8 do artigo 156.“ da LTFP.

f) A publicitação da decisão por afixação no órgão ou serviço e divulgação em página eletrônica.

Moita, 19 de dezembro de 2023

O Presidente da Câmara Municipal

% % >e.“
Carlos Albino
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